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ESTADO DE MINAS GERAIS
VEREADOR GILSON LIBOREIRO

	
REQUERIMENTO_________2022

AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL SETE LAGOAS – MINAS GERAIS



[bookmark: _GoBack]O Vereador que a esta subscreve, REQUER que, após ouvido o Plenário desta E. Casa e cumpridos os tramites legais, seja aprovado o presente REQUERIMENTO para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal Duílio de Castro Faria, no sentido de solicitar à secretaria competente PARA QUE PROMOVA  A CRIAÇÃO DE CAMPANHAS EDUCATIVAS SOBRE A RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 943, DE 28 DE MARÇO DE 2022,  QUE ESTABELECE OS REQUISITOS MÍNIMOS DE SEGURANÇA PARA O TRANSPORTE REMUNERADO DE PASSAGEIROS (MOTOTÁXI) E DE CARGAS (MOTOFRETE) EM MOTOCICLETA E MOTONETA.
Sendo assim, solicitamos a aprovação desse requerimento, por ser de relevante interesse público e social.
	
                      Sete Lagoas, 22 de setembro de 2022.
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JUSTIFICATIVA:

	
O pedido justifica-se diante da necessidade de informar e fiscalizar a execução da nova regulamentação do CONTRAN, nº 943 de 28 de março de 2022, que estabelece requisitos mínimos de segurança para o transporte remunerado de passageiros (mototáxi) e de cargas (motofrete) em motocicleta e motoneta.
A resolução ao regulamentar a utilização para o transporte de cargas em motocicleta e motoneta, destacou a proibição do transporte de combustíveis inflamáveis ou tóxicos, e de galões nos veículos de que trata a Lei nº 12.009, de 29 de julho de 2009.
Entretanto, permitiu a utilização do transporte de cargas em motocicleta e motoneta, com exceção de botijões de gás com capacidade máxima de 13 kg (treze quilogramas) e de galões contendo água mineral, com capacidade máxima de 20 (vinte) litros, desde que com auxílio de sidecar.
Sendo assim, solicitamos a realização de campanhas informativas, bem como da fiscalização para o cumprimento da referida resolução. Em especial no tocante ao art. 10, que dispõe: 

Art. 10. Os dispositivos de transporte de cargas em motocicleta e motoneta podem ser do tipo fechado (baú), aberto (grelha), alforjes, bolsas ou caixas laterais, desde que atendidas as dimensões máximas fixadas nesta Resolução e as especificações do fabricante do veículo no tocante à instalação e ao peso máximo admissível.
§ 1º Os alforjes, as bolsas ou caixas laterais devem atender aos seguintes limites máximos externos:
I - largura: não pode exceder as dimensões máximas dos veículos, medida entre a extremidade do guidon ou alavancas de freio à embreagem, a que for maior, conforme especificação do fabricante do veículo;
II - comprimento: não pode exceder a extremidade traseira do veículo; e
III - altura: não pode ser superior à altura do assento em seu limite superior.
§ 2º O equipamento fechado (baú) deve atender aos seguintes limites máximos externos:
I - largura: 60 cm (sessenta centímetros), desde que não exceda a distância entre as extremidades internas dos espelhos retrovisores;
II - comprimento: não pode exceder a extremidade traseira do veículo; e
III - altura: não pode exceder a 70 cm (setenta centímetros) de sua base central, medida a partir do assento do veículo.
§ 3º O equipamento aberto (grelha) deve atender aos seguintes limites máximos externos:
I - largura: 60 cm (sessenta centímetros), desde que não exceda a distância entre as extremidades internas dos espelhos retrovisores;
II - comprimento: não pode exceder a extremidade traseira do veículo; e
III - altura: a carga acomodada no dispositivo não pode exceder a 40 cm (quarenta centímetros) de sua base central, medida a partir do assento do veículo.
§ 4º No caso do equipamento tipo aberto (grelha), as dimensões da carga a ser transportada não podem extrapolar a largura e comprimento da grelha.
§ 5º Nos casos de montagem combinada dos dois tipos de equipamento, a caixa fechada (baú) não pode exceder as dimensões de largura e comprimento da grelha, admitida a altura do conjunto em até 70 cm (setenta centímetros) da base do assento do veículo.
§ 6º Os dispositivos de transporte, assim como as cargas, não podem comprometer a eficiência dos espelhos retrovisores.
Art. 11. As caixas especialmente projetadas para a acomodação de capacetes não estão sujeitas às prescrições desta Resolução, podendo exceder a extremidade traseira do veículo em até 15 cm (quinze centímetros).
Art. 12. O equipamento do tipo fechado (baú) deve conter faixas retrorrefletivas conforme especificação do Anexo IV desta Resolução, de maneira a favorecer a visualização do veículo durante sua utilização diurna e noturna.

Sendo assim, solicitamos a aprovação desse requerimento, por ser de relevante interesse público e social.
	
                      Sete Lagoas, 22 de setembro de 2022.
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